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PARECERES CMDPI 

 

PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 

PROJETOS 

APRESENTADOS CONFORME OS EDITAIS DO CMDCA 001/2026. 

 

• Considerando que os conselheiros que ao final subscrevem o 

presente documento foram designados pelo CMDPI através da 

Resolução nº 03/2026, para emitir parecer sobre os projetos 

apresentados pelas entidades devidamente inscritas no CMDPI 

de Alto Alegre do Pindaré com o objetivo de pleitear recursos 

financeiros junto ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa, para realização de AÇÕES que envolvem diretamente á 

Pessoa Idosa, e indiretamente as famílias e a sociedade alto-

alegrense a partir do ano de 2026. 

• Considerando que todos os projetos foram protocolado junto a 

Comissão na data de até o dia 16/06/2026. 

• Considerando que a pontuação final é o somatório da comissão, 

analisando os 7 eixos presentes na ficha avaliativa. 

• Considerando que foram utilizados para a avaliação dos 

projetos os dispositivos elencados no Edital CMDPI nº 

001/2026, passamos a exarar o seguinte parecer:  

Art. 1º Classificação dos projetos apresentados por entidades da sociedade 

civil sem fins lucrativos para projetos inovadores e complementares: 

Ordem Nome do 

Projeto 

Entidade Eixo de 

Financiament

o 

Categori

a 

Pontuação  

1.  Viver 

Melhor 

Associação 

Amigos  

Da Criança 

Pratica de 

saúde, serviço 

social e 

Assistência 

Jurídica para 

fortaleciment

o da 

Convivência 

Familiar e 

Comunitária 

da Pessoa 

idosa. 

Inovador   41 

2.  Rejuvene

cer+ e 

projeto 

Complem

entar scfv 

Associação 

Cultural 

Bumba Meu 

Boi 

Emoções 

Pratica de 

saúde, 

atividades 

físicas, 

atividades 

lúdicas e 

social + 

projeto 

complementar 

inovador 

Inovador 

+ 

Projeto 

complem

entar 

40  

3.  Projeto 

Movimen

to  

Delas  

Instituto 

Margaridas 

Direito ao 

esporte e ao 

lazer; 

promoção de 

Inovador 39 

Ações 

culturais e 

artísticas 

4.  Estação 

Longevid

ade 

Associação 

dos traba 

Lhadores 

Rurais e  

Beneficente 

do Povoado 

Tres bocas 

Direito ao 

esporte e ao 

lazer; 

promoção de 

Ações 

culturais e 

artísticas 

Inovador  37 

5.   Conexão 

Ativa 

Associação 

dos 

Moradoes 

do Distrito  

De 

Auzilandia 

Direito ao 

esporte e ao 

lazer; 

promoção de 

Ações 

culturais e 

artísticas 

Inovador 34 

6.  Alegria 

do Idoso 

Associação 

escola 

Cultural 

Memorias 

Direito ao 

esporte e ao 

lazer; 

promoção de 

Ações 

culturais e 

artísticas 

Inovador 30 

7.  Vida 

Ativa 

Associação 

Arvore 

Da Vida 

Direito ao 

esporte e ao 

lazer; 

promoção de 

Ações 

culturais e 

artísticas 

Inovador 28 

Art. 2º E para esta conclusão levou em consideração os seguintes pontos: 

1) As entidades apresentaram os projetos dentro do prazo pré estabelecido no 

edital; 

2) O valor solicitado junto ao CMDPI através do FMDPI foi obedecido pelos 

proponentes; 

3) O público de atendimento nas propostas foram priorizados á Pessoa Idosa 

e dando prioridade aos territórios mais vulneráveis com alto indício de 

violências e desigualdades sociais;  

4) Considerou-se o Plano de Ação de Plano de Ação do CMDPI e de 

Aplicação do FMDPI – 2025 que prevê o financiamento de projetos que sejam 

voltados a promoção e/ou construção de espaços urbanos públicos que 

proporcionem lazer e entretenimento e prevê o financiamento de projetos para 

formação de membros do CMDPI; 

5) Os órgãos apresentaram capacidade técnica para a realização da 

proposta, demonstrou e comprovou tal situação; 

6) Os órgãos demonstraram nos projetos a consolidação e busca parceiros 

junto REDE incluindo organizações governamentais e não-governamentais; 

7) Os órgãos apresentaram a documentação estabelecida no Edital; 

8) Os órgãos demonstraram que na realização de alguns eventos destinados 

a este público já fazem parte de seu planejamento anual como prevenção, 

promoção e defesa á Pessoa Idosa ; 

9) Os órgãos são competá Pessoa Idosa entes para contemplar a realização 

de projetos sociais destinados à Pessoa Idosa e suas famílias; 

10)Os valores apresentados pelos orçamentos estão dentro da realidade de 

mercado; 

11)Em sua diretoria não há autoridades eletivas nem parentes conforme veda 

a legislação pertinente; 

12)No que diz respeito aos critérios de avaliação, esta comissão assim 

manifesta-se:  
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a) O cumprimento dos objetivos propostos;  

b) Apresentaram nos projetos Relevância e impacto social 

c) Apresentaram Adequação, Consistência e coerência 

d) Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos da Pessoa Idosa 

e) Exequibilidade, Atendimento exclusivo ao público prioritário. 

 

Art. 3º Sobre os projetos que foram aprovados e que poderão ser financiados 

com recursos do FMDPI seguindo as etapas desse edital: 

 

Ordem Nome do Projeto Entidade Diligência  

1.  Viver Melhor Associação Amigos  

Da Criança 

Diminuir o valor com 

obras e instalações em 

pelo  

Menos 20%  

2.  Rejuvenecer+ e 

projeto 

Complementar scfv 

Associação 

Cultural Bumba 

Meu Boi Emoções 

 Sem diligência  

3.  Projeto Movimento  

Delas 

Instituto 

Margaridas 

 Sem diligencia 

4.  Estação 

Longevidade 

Associação dos 

trabalhadores 

Rurais e  

Beneficente do 

Povoado 

Três bocas 

Com retificação 

aprovada pela 

comissão e publicada 

No diário oficial 

* Incluir lanche 

durante o 

desenvolvimento do 

projeto 

Ajustar a carga 

horaria da prestadora 

Simone Oliveira 

✓ Reajustar 

o valor 

da 

Monitora 

e monitor 

✓ Item 

transport

e definir 

valor 

mensal 

 

 

5.  Conexão Ativa Associação dos 

Moradores do 

Distrito  

De Auzilandia 

Incluir lanche durante 

o desenvolvimento do 

projeto 

 

Art. 5º A entrega de recursos ou entrega dos projetos com adequações 

sugeridas deverão ocorrer até o dia 25 de Junho de 2026. Deverão ser 

entregues na sede do CMDPI. 

Art. 6º Os projetos que compõem o Banco de Projetos poderão ser liberados 

recurso por decisão da Plenária do CMDPI, quando houver recurso 

disponível. 

Diante do exposto somos de parecer favorável à aprovação dos projetos, que 

nesta data encaminhamos ao CMDPI para apreciação e deliberação.  

 

Alto Alegre do Pindaré, 22 de Junho de 2026. 

 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

 

Elenir Silva Pessoa 

Antonio Marcio Lima Rosa 

Carlos Augusto Rodrigues Pereira 

Gildean de Almeida Oliveira 

 

PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E AVALIAÇÃO DOS 

PROJETOS 

APRESENTADOS PELOS ORGÃOS GOVERNAMENTAIS 

CONFORME OS EDITAIS DO CMDPI 002/2026. 

 

Considerando que os conselheiros que ao final subscrevem o presente 

documento foram designados pelo CMDPI através da Resolução nº 03/2026, 

para emitir parecer sobre os projetos apresentados pelas entidades 

devidamente inscritas no CMDPI de Alto Alegre do Pindaré com o objetivo 

de pleitear recursos financeiros junto ao Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa, para realização de AÇÕES que envolve diretamente á Pessoa 

Idosa, e indiretamente as famílias e a sociedade alto-alegrense a partir do ano 

de 2026. 

Considerando que todos os projetos foram protocolado junto a Comissão na 

data de até o dia 16/06/2026. 

Considerando que foram utilizados para a avaliação dos projetos os 

dispositivos elencados no Edital CMDPI nº 002/2026, passamos a exarar o 

seguinte parecer:  

Art. 1º Sobre os projetos apresentados pelo órgão do governo municipal: 

Ordem Órgão  Projeto Pontuação 

1º Secretaria Municipal 

De  

Assistência Social 

Fé, Convivência e Bem-

Estar 

40 

2º Secretaria Municipal 

De  

Assistência Social 

Idosos em Ação: Educar 

para proteger e 

transformar 

38 

3º Secretaria Municipal 

De Saúde 

Mais Movimento Mais 

vida 

38 

4º Secretaria Municipal 

De Educação 

Caminhos da 

Experiencia: Inclusão, 

Cultura, e quali 

Dade de vida 

36 

5 º Secretaria Municipal 

de Politicas para  

Mulheres 

Dignidade Prateada 34 

 

Art. 2º Para esta conclusão levou em consideração os seguintes pontos: 

1) As entidades apresentaram os projetos dentro do prazo pré estabelecido no 

edital; 

2) O valor solicitado junto ao CMDPI através do FMDPI foi obedecido pelos 

proponentes; 

3) O público de atendimento nas propostas foram priorizados com ênfase na 

pessoa idosa e dando prioridade aos territórios mais vulneráveis com alto 

indício de violências e desigualdades sociais;  

4) Considerou-se o Plano de Ação de Plano de Ação do CMDPI e de Aplicação 

do FMDPI – 2025 que prevê o financiamento de projetos que sejam voltados 

a promoção e/ou construção de espaços urbanos públicos que proporcionem 

lazer e entretenimento e prevê o financiamento de projetos para formação de 

membros do CMDPI; 

5) Os órgãos apresentaram capacidade técnica para a realização da proposta, 

demonstrou e comprovou tal situação; 

6) Os órgãos demonstraram nos projetos a consolidação e busca parceiros 

junto REDE incluindo organizações governamentais e não-governamentais; 

7) Os órgãos apresentaram a documentação estabelecida no Edital; 

8) Os órgãos demonstraram que na realização de alguns eventos destinados a 

este público já fazem parte de seu planejamento anual como prevenção, 

promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

9) Os órgãos são competentes para contemplar a realização de projetos sociais 

destinados à Pessoa Idosa e suas famílias; 

10)Os valores apresentados pelos orçamentos estão dentro da realidade de 

mercado; 

11)Em sua diretoria não há autoridades eletivas nem parentes conforme veda 

a legislação pertinente; 

12)No que diz respeito aos critérios de avaliação, esta comissão assim 

manifesta-se:  

a) O cumprimento dos objetivos propostos;  

b) Apresentaram nos projetos Relevância e impacto social 

c) Apresentaram Adequação, Consistência e coerência 

d) Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos da Pessoa Idosa 

e) Exequibilidade, Atendimento exclusivo ao público prioritário. 

Porém, os projetos ultrapassaram o valor total previsto a ser destinado para o 

financiamento de projetos por esse Edital. Mas poderá ser liberado recurso por 

decisão da Plenária do CMDPI, quando houver recurso disponível. 

Diante do exposto somos de parecer favorável à aprovação dos projetos, que 

nesta data encaminhamos ao CMDCA para apreciação e deliberação.  

 

Alto Alegre do Pindaré, 22 de Junho de 2026. 

 

MEMBROS DA COMISSÃO: 

Elenir Silva Pessoa 

Antonio Marcio Lima Rosa 

Carlos Augusto Rodrigues Pereira 

Gildean de Almeida Oliveira 
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Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 
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j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do email 
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